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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Càmara Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEJ Nº OOj/90 

.; 

Ementa: DETRRMINA O ITINERÁRiO E OS PONTOS OE PARA ... 

DA DOS TRANSPORTES COLETIVOS MUNICtPAIS E 

INTERMUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE CONCErçXo DO 

CASTELO E DÃ OUTRAS PROVtD~NCIAS. 

LAURO EO VAR LOPES., Vereador com assento nesta Casa 

de leis., no uso de suas atribuiç;;es legais, faz Saber,. que a 

Ed H idade aprovou e o Pr•efe ito sanei ona a seguinte LE h 

Art. 1º- Fica todas as empresas de transporte cofe.,;o 
t ivo, obrigadas ·a fazer ponto de parada par·a embarque de passa
se iros e bagagens, nos seguintes locuis: 

I• ZONA URBANA 
·· . a) Rodoviária; 

b) Panif.icadora Pioneira; 
e) Coutinho Bar; 
.d) finai da Rua Sou::.:a Pinto; 
e) Posto Cana1~ i nho-. 
1 1- ZONA RJJRA L 

a) Onézio Bravim - Santq Luzia; 
b) Anton i o Pi non SantQ Anton i o do M»eão; 
~) Brpz Zague - Montev idéo;. 

oi) !n?aio da Rodovia M~u .. io PL:zo!·· (Trevo .da BR 26~). 
Ar·t. 2!'1- O de.sambar.que de passage h~os na :zona .urbana:, 

ser~ permitido somente nos sé:gurntes per.tos; Roéc:viária, Praça cla 
Matriz e lado oposto da pan if.icador•a Pioneira .. 

Art. 3 2-. H@ ppazo .. de 60 (sessenta) d ias,. o Poder Exe- · 
cut·ivo sinalizar~ os !oca is indtcado~ nesta lei .• 

Art. 4º"!" Esta Lei .. entra em vigor na data de sua pub 1 i· , . ... 
caçao,. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
Art. 5g ... Revogam-se as <lisposiçÕes em contr~rio. 

Sala das Sess~es~ em 13 de Agosto de f990. 

~dtfr(-
LAURO EOVAR LOPES 

VEREADOR 

o 
APOIAM 

-· ··----
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
JUSTIFICATIVA ;\O PROJETO OE LEI Nº OOs/90 

Senhor Presidente~ 

Colegas Vereadores. 

,. 
Nos somos os representantes do povo, fomos e 1 e·itos 

para defendei"" os interesses em gera L .. 

Tomamos essa iniciat!-va poSs. fomos procurados por 

inÚmer·os segmentos da soe iedade~: visto que,. o que esté· aconte -
, 

cendo com o embarque e desembarque de pass~ge:ros e~ta causando 

grandes transtornos. 
~ , t • , 1 

Nao e aain1s5ive que uma pesso<J que estiver .. no jar:. 

f ' '- 'I • .,. ' ·" • d im mun ic i p~ 1 seja ,c:;om"" i 9ac:1.:1 a lt'" ate a rooov rnr rn para emba!: 

car; isto não falanclo de pessoas iclosas e deficientes; pois ~a

bemos que 

te r (hum) 

matr•iz at~ a rodoviária tem aproximadam~.!1 da praç;.:a eia 

q_u i ·1 Ômetr .. o~ ·~ 

É também 
,. . 

necessarto lembrar que os pontos constan-

tes nas leti'~as'"S"e"C" seo usados papa esse fim a muitos anos. O 

loéa 1 referido na 1 etra "C" por- exemplo,. já presta esse .serv i·ço 

~ mais de cinquenta (50) anos. 
,,. . 

Esperando contar· com o apo-io unan 1me dos ~enhores 

ver.aadoi~es,. e entendendo ser esta, ttma medida de jt1st,iÇa~. subs ~ 

crevo-meg 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P·A R E CE R 

.... . 

COM ISSAO DE F l.NANÇAS. E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEl N9 03/90,. 

. INTERESSADO: CÃMARA MUN IC IPAl DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

O projeto de Lei n!! 03/90, de ~utor·ia do· ·nobre ve-:

reador Lauro Edvar lopes, c{eterm ina o ·itinerário e os pontos de 
• 1 1 • ~· • 

parada dos transportes cofetJvos.,. apés ser examinado fayor~vel ~ 

mente pela comiss;o de Justiça e. redação,. veio a est~ comiss;o 

para exam~ e parecer.~ 

A referida matéria n~o i:nfrin9e qualquer ato le

gal ou constitucional,· e encontra apolo no artigo 14;. inciso XK; 

da lei orgânica d~ mun ic Íp io .• 
1 

· A com iss;o de f J nanças e orçamento ~ pe 1 a aprova-:

ção do ·referido proje·l:o de lei" 
.... 

Sa 1 a das Sessoe·s~.' em 2 t· de Agosto de 1990 ~ 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMtSSÃO DE JUSTrÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO OE LEI Nº 03/90., 

Ü INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL 

.. 

O Projeto de·Lei nº 03/90, de autoria do nobre verea 
' -

dor Lauro Edvar Lopes e ·com apó i o dos dema is vereadores,. projeto 
. . , 

este que determina o itinerario'e os pontos de parada dos trans-

portes coletivosji; foi lido na sess~o do,.dia 14/08/90, e encami -

nhado a esta com i ssão· para exame e parecer.,,. 

A referida mat~ria está dentro da competência do 

nobre vereador, confórme prevê os aetigos 14 e 43 45 da Lei or,.,;, 

gânica do Municfpio e não colide com nenhum ato legal ou constl 

tuc i ona 1, portanto esta comi ss;o ' pe 1 a 1 ega i idade e cons·t i tuc l 
ona 1 idade do refer ido projeto ·de 1 e i • 

N 

Sala das Sessoes, em 21 de Ag~sto de 1990. 
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Art. 

\ 

ALTERA LEI NQ 28"1/80 E 0'5. OUTRAS 
PRPVIDêNCIAS. 

D PREFEITO MUNtGiPAL DE .GÓNCEIÇ!O DO 
-CASTELO, no~Estaao do Espírito" Santo, F~~~ SABER, que o 
povo através àe seus represen~antes aprovou e eu 
sanciono a seg~lnte LEI: 

lQ-: - O percentual a que·se refere o art. 1Q aa Lei n.i;;. 
---284/90, oe o~ ae maio àe'·1990,.fíca fixado em 20% (vinte 

por cento~, podendo estes rec~rsos serem alocado~ para 
sup 1 em_.l(ntacão das segu 1 ntes róbr 1 cas o·r.çaméntár-t as= 
1) 31 1\- Pessoal CIVIL; ' " 
11) 3120 ~Material. de Gonsumo; · 
1 1 1 > 3 1 3 · _: R em u n e r: a e ão . d e s e r v 1 ç os P e s 5 o a 1 s ; 
IV) 3132 :- :Out11os Serviços e Encargos; 
V ) 411 o ; obras · ·e 1:-n s·t a 1 a ç õ e s e 
VI)' -·'EqüTifàmen-tos e Materiais Permanentes . 

. \)Jf"' Para·g-Uff_O_~--- "n 1 e o·- - - --- ,ff5---c·r_-é-d ffõ" 5--~ -(~- í-~_ (o~a ! s·---~ ·:-ab_é_r _t !) ?_,; 
~osterlor e este, serão ~nertôs ~s~eclftcanoo~se os 
\Órgãos e rdorica~ e env1aoos ao Poae·r Leglsl-a_tivo com o,;.# 
.\_anexo de oem_o_os.tratJ_\l.O_ <le cá 1 cul o ao __ exces5o a.e/ 
·a.r:.J'ec_a __ ~afão. - - - ------------------- ---- .. , 

Art. 2!2 Fica aberto Crédito Suplementar no valor de Cr~ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mi 1 cruzeiros> na 
segu·tnte dotação orçamentária: 

--A rt." 3Q 

01 - cã~a~e Munlclpal 
010'10010-000 - Ação Leglslatlva ••••••• Gr$ 1.500.000,00 
Par;ágr'afo 1 (jn 1 co os recursos p.ara cobertura das 
d e s.'p e s:a s -r d este : ar.ti g o cor r. e rã o por e o n ta d o ex c. e s s o d e 
ar~eda~açjci:ver1·t1~~ci~. 

~ :i ; '.· . . . . . . . 
·- .· <: 

- ·Esta Le (entra em. v 1 gor. na data de sua pu b 1 1 cacão, 
r e v o ~ a :a a s i a s d· 1 s p o s l Ç õ e s em e o n t r. á r ·1 o • 
~-·:I· .:; -. 

Gabl.nete do.:Prefetto·Munlc.lpal de Gonce1çã·o do castelo, 
a os d e z esse te· d 1 às· ·- d o m ê s d e· J u 1 li o d o a no d e m 1 1 
n o v e e e n to s e n .o v e n ta.~ . 

tr r ' ' 

.1 

·: " 
.':ir?~ 

José Gotardo Spadetto 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

tmn lfllRici,al de Cl~ceiçã1 ~I C1sl11i 
E, E. SANTO 

Hegistrado sob n .... <ifJ_-/_/_ _______ _ 
Protocolado cm .~;..o.ft19 .. '9.12 
Re~poruJide em .2.Y.f_.Q.f-./19 .. 8.::Q. 
Ofir.io n ... f../.$:Q ................ . 
"\;:"'11fi.~~~~ J 

nicipal de Cenceição do Castela 
E. E. SANTO 

-~ctt .. o .. fl J9 .. 9.JJ. 
·······-······---·· ..... !. .......... . 

. Clrnl'I Men ,ai ~e Cenceição da C1stel1 
E, E, SANTO 

!provado em [l{.111'. discussão por 

.. U.LJ.4.Àl..t~.1-~.J:u&. . ./J.é.-_ ... 
Sala d~s Sessões-z .. Ql 1f .. Qf/19 ___ g_D 

~---------------- ................................................ . 
· f9Rll ~;ENTE 

Cim1r1 MuniciJal de Conceição de Castelo 
E, E. SANTO 

A SANÇÃO 

Sala das Sessões,t?t.f.;.Q.f/1 g_,2_'j)_ 
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